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Plano Estratégico da Câmara Municipal de Araripina - Legislatura 2025-2028 

 

1. Introdução O presente Plano Estratégico tem como objetivo estabelecer diretrizes e 

metas para a gestão da Câmara Municipal de Araripina-PE, visando aprimorar a 

transparência, a eficiência administrativa e o atendimento à população. Este plano 

contempla a modernização dos processos legislativos, o fortalecimento da participação 

cidadã e a otimização dos recursos públicos. 

2. Missão Representar a população de Araripina, promovendo a legislação e a 

fiscalização do poder executivo municipal, garantindo a transparência e a participação 

cidadã na gestão pública. 

3. Visão Ser uma Câmara Municipal reconhecida pela sua eficiência, transparência e 

compromisso com o desenvolvimento social e econômico do município. 

4. Valores 

• Transparência e responsabilidade 

• Compromisso com a população 

• Eficiência na gestão pública 

• Participação cidadã 

• Inovação e modernização 

5. Objetivos Estratégicos 

5.1. Modernização e Eficiência Administrativa 

• Digitalização dos processos legislativos. 

• Capacitação dos servidores para aprimorar a gestão pública. 

• Implementação de ferramentas tecnológicas para otimização dos serviços. 

5.2. Transparência e Controle Social 

• Criação de um portal da transparência atualizado e acessível. 

• Realização de audiências públicas periódicas. 

• Fortalecimento da Ouvidoria da Câmara para recepção de demandas da 

população. 
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5.3. Participação Cidadã 

• Estabelecimento de programas educativos sobre o funcionamento do legislativo 

municipal. 

• Promoção de iniciativas para estimular a participação da população nas 

decisões políticas. 

• Implementação de um programa de visitas guiadas para estudantes e 

comunidade. 

5.4. Desenvolvimento Sustentável e Responsabilidade Social 

• Incentivo à adoção de práticas sustentáveis na administração pública. 

• Apoio a políticas municipais voltadas para o desenvolvimento social e 

econômico. 

• Fomento a iniciativas de inclusão social e acessibilidade. 

6. Implementação e Monitoramento Para garantir a efetividade do Plano Estratégico, 

serão estabelecidos indicadores de desempenho para cada objetivo, com revisão 

periódica das ações e metas. A Câmara Municipal se compromete a avaliar 

constantemente os avanços e realizar ajustes necessários para o aprimoramento da 

gestão pública. 

7. Conclusão O Plano Estratégico da Câmara Municipal Araripina visa fortalecer o papel 

do legislativo municipal, promovendo a modernização, a transparência e a participação 

cidadã. Com essas diretrizes, busca-se um futuro mais eficiente e alinhado com as 

necessidades da população. 

 

 


